
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 5.097, DE 2013 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  5097/2013,  dos  PLs  5114/2013,
7025/2013,7056/2014,  3025/2015,  3796/2015,  4654/2016,  5194/2016,  6997/2017,
7480/2017,  8432/2017,  9141/2017,  415/2019,  856/2019,  1309/2019,  2150/2019,
2217/2019,  2263/2019,  2338/2019,  2409/2019,  3938/2019,  4023/2019,  4560/2019,
4609/2019,  5537/2019,  5928/2019,  5930/2019,  6224/2019,  6364/2019,  568/2020,
641/2020,  2311/2020,  3858/2020,  3955/2020,  146/2021,  218/2021,  355/2021,
651/2021, 782/2021, apensados, do Substitutivo adotado pela CSSF, com Substitutivo,
contra os votos das Deputadas Professora Rosa Neide e Áurea Carolina, nos termos do
Parecer da Relatora, Deputada Celina Leão. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Lauriete  e  Aline  Gurgel  -  Vice-Presidentes,  Áurea  Carolina,
Carmen Zanotto, Celina Leão, Chris Tonietto, Diego Garcia, Major Fabiana, Margarete
Coelho,  Norma  Ayub,  Professora  Rosa  Neide,  Rejane  Dias,  Rosana  Valle,  Tabata
Amaral, Alexandre Frota, Delegado Antônio Furtado, Erika Kokay, Fábio Trad, Flávia
Morais, Joice Hasselmann, Sâmia Bomfim e Tereza Nelma. 

Sala da Comissão, em 17 de junho de 2021. 

Deputada ELCIONE BARBALHO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Elcione Barbalho
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214325769100


